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ITEM N.º 19 DA RESOLUÇÃO TC N.º 153/2021 

 

               

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 

                 Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que no exercício de 2021 não foram instauradas tomadas de contas 

especiais, mencionadas no Art. 13 da Resolução TC nº 36/2018 de 29 de agosto de 

2018, em face do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itacuruba – 

ITACURUBA PREV. 

 

 

Itacuruba, 01 de março de 2022. 

 

 

 

Andrêza Ferreira Borba Cantarelli 
Diretora Presidente 

 


